
ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CO.\SELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO ACRE

ACORDAON'
PROCESSO N°
RECORRENTE:
ADVOGADO:
RECORRIDA:
PR(X'UR,\I)OIt DO ESTADO;
RJ:;LATOR:
DATADEPUDUCA 'AO

TIUBUTAIUO. ICMS, VE~DA I~TERNA. FARIl'"IIA DE TRIGO ACON[)ICIO~AO,\ DI
EMRALAGE:\I OE CIJ",'QUEr""A QlJILOGRA:\IA DESTINADA A li\v(srKIA DE
PA:"IFIC\çAo, BISCOITO Ou .\IACARR.\O. DECRETO N" 13.2116/20115.I'OIUAI~IA ;\"
~7/2006. REDL"ÇÃO DE BASE Im CÁLCULO. REQIJISITO. I~I}IC\ÇÃO .\0
nOCU7\IEl'"TO FISCAL DO VALOR DO DESCOl'TO EQuiVALENTE AO ICMS
DlSI'ENSADO. AuSF:J",'CIA. CO:"CESSÃO DE REJ"r:FiclO FISCAL. I.\lPOSSIBIUnADE.
1. o Decreto n° 13.2H6. <.k29 ,.I<: nov<:mbro d<:2005. na fonna d<:s<:uarti~o 1°. reduzIu cm 100% a
bas<:d<:calculo do IC]l.1Sincid<:nl<:sobre J, op<:rJço<:,com t:1rinha dc trigo acondicionada em saco de
cinquenta quilogramas. dcsde que adquirida diretamellle de moinhos c dcstinada ã indústriu d<:
panificação, biscoito ou macarrao.
2. A Portaria n° 87, de 16 de murço lk 2006, <:~tcmku u dt;\da reduçi10 d~ hll'S~tk cálculo ã v~nda
int~ma quando rcalifada por al;\cadista (lU di8tribuid(lr de,te Estado e de,tinada a indúslria de
panilicação. bi8coito ou macarrão com inscrição no Cada8tro de Contribuintes do Eslado (art. 1°.
C<lJ!III), condicionado ao de,como no preço de "enda. do valor cquivaknlC ao imposto di,pcnsad'l,
com sua indicação no respectivo documenlo fiscal (art. 1°, panigmfo único).
3. O Recorrente não indicou nos doeumelllos liscais juntados uos aulos. às lls. 15132, o valor do
desconlo concedido por {l<Oasiã"da venda ínkma d~ fannha do lrigo cmbalada em saco dc cillquellla
quilogramas ã indústria de panificação, biscoito ou macarrão cum inscrição n{) Cadaslro d~
Contribuintcs do ESlado do Aerc. não sc podendo, por conseguinle. atimlar sc houve a c"nc~ssào d~
desconto no preço de vendJ equivalente a respectiva desoneraçao.
4. Recurno voluntário imorovido. Deci8ão unáníme.

ACÓRUÃO

Vistos. relatado, e discutidos o, presentes autos de recurso interposta por JULlO CESAR DA COSTA
SILVA & elA LIDA, ACOI{D,\I\-1 os membros do Con,ell1o dc Contribuinte, do Estado do Acre. !I
ullanimidJde de votos. em negar provimen!o ao recurso "o!lmlario da suprJcil:lda empresa e. via de
eonsequencia. m;\mer, por scus próprios fumlamcntos. a d~ci8ào singu[;\f da DiretoriJ de
Admini~tr;\ção Tributári;\ da SEFAZJAC de n° 92512013, qu<: julgou procedente o 13nçJm<:nta
con,ignndo n;\ i"utificação F\l'cdal n° 004679/2012, ref~r~nle às nOlas ti8cai, de números 8.979.
8,977 c 8.978 (ns. 7/10), em razão d.\ não concessão de desconto no pr~ço, do valor cquivalenle JO
imposto dispen8;ldo nos tennos do Decreto 13.18612005. ;\8>imcomo da ausencia de seu destaque no
re,pectivo dOCUmelllOl18cal (!h. 15132), por oC;\8ião da vcnda im~ma da fJrinha do lrigo embalada
em S<lCOde cin u~nta l.<ilogr.<ma8à indústria d~ panificaçiio, bi><.:oilOou m;\carrão inscrita
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Cada~trode Contriboinles do ESlaJo do Ane, Participaram do julgamento os Cnnselhcirm a seguir
nominados: ISI<Ie1Monteiro de Souza (Presideme). Hilton de Araújo Samos (Relator). Amõy'ib
Raimundo Silva de Almeida, Nabil Ibrahim Chamchoum, Luiz Amônio Pomes Silva, Maria do
Socorro Ikzcrra Nobre e Reynaldo Martins Mandu. Presenle, ainda. o Procurador }-isea!Luis ~facl
Mar ues de Lima. Sala das Sessões, Rio Branco, ca itaI do Estado do Ae 17de 'unho de 20 5.

~{," cll /, j i,
/irilton de Araújo Santos

Conselheiro. Relator
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RE}'. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2013/10/05238
RECORRENTE: .níl.1O CESAR DA COSTA SILVA & elA LTDA
Il'OSCRIÇÃO ESTADUAL: 01.011.528/001-10
ASSUNTO: CORREÇÃO DE :'lOTIFlCAÇÃO F.SPECJAI,
ADVOGADO: NÃO CONSTA
PROCURADOR FISCAL: LUIZ ROGÉRIO AMARAL COLTURATO
RELATOR: HILTON DE ARAÚJO SAJ'IlTOS

A empresa JULIO CESAR DA COSTA SILVA & elA

LTOA,já identificada nestes aulos, interpôs RECURSO VOLUNTÁRIO (fls. 42(43),

em 18 de agMlo de 2013, contra a Decisão Administrafi"a D" 925 (fls. 38139),

proferida em 19 de agos10 de 2013, e intimada em 20 de agosto de 2013 (fls. 40), pela

Direloria de Admini~lração Tributária que julgou improcedente, cm razão da não

concessão de desconto no preço, do valor equivalente ao imposto dispensado nos tennos

do Decreto 13.286/2005, assim como de ~u destaque no respectivo documento liscal.

por ocasião da venda de farinha de trigo acondicionada em sacos dI' 50 quilogramas

(parágrafo únieo do art. 1° da POMaria 8712006), o pedido de cancelamento da

Nolifieação Especial n° 00-167912012, referente às notas fiscais de números 8.979,

8.977 1'8.978 (115.7/10).

A recorrente solicita nova análise dos documentos acostados aos

presentes autos aduzindo o seguinte: •..." rl'q"er .. , dar elei/o ."'.'pen.,i\'(} iJ cobrança do

ICMS". lendo em vista que a referida Empresa não rinha conhecimenro aré O r~feridolJ,
R ••• Il<o ••••• '" c"",..." 9-16 _ C<rnro. RI<>O,""CO _ Ao ••

CEP."•._2, 1<1.3211.22\1
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período do conteúdo e da. regras expressas do DecrelO 13.286/2U05 e na Porlarla

8712006 devido à au.lência de dil'uigoção das referidas informações pelo árgão

fiscalizador - SEFAZ - induzindo a.l'sim. Je:enw,. de contribuintes a/aI/lar na em/s.ldo

das na/as fiscais ".

Deve-se dizer que o Requerente não traz em seu Recurso

qualquer documento ou fundamento jurídico novo, solicitando, tão somente,

reconsideração da decisão acima mencionada, uma vez que pede n:anáhse dos

documentos já anexados.

Atendendo à nonna inserta no anigo 4\ do Regimento Interno

deste Conselho, aprovado pelo Decreto n" 13.149, de 4 de novembro de 2005, os autos

foram encaminhados à Procuradnria Fiscal para se manifestar acerca do recorrido,

conforme despacho exarado pelo Presidcnte dcste colegiado às fls. 46.

A douta Procuradoria opioou iL~Ih. 47/51 pelo improvimento do

presentc recurso sustentando que não há respaldo lcgal para li coocessão do beneficio

fiscal, uma vez que o contribuinte não preenche os requisitos estipulados pelo Deçreto

13.286/05, ampliado rela POMaria087/06.

Conclusos os trâmites, os autos foram cncaminhados a este

colcgiado de composiçào mista para a distribuição e pareccr do conselheiro relator.

É o resumido relatório, Senhor Presidente.

Em razão disso, solícito a inclusão em pauta para julgamento no

Conselho de Contrihuintes do Estado do Acre,

Rio Branco, 17 de junho de 2015.

)!Iw j, ( fcE
Hilton de Araújo Santos
Conselheiro - Relator

R••• Il",j"",in eon ••••••%\ ~ Çe,no. Rio H""",,_ 11=.
ap. 69.900-%2. T<I. ]211.1211
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REF. PROCESSO AD\f1NISTRA TIVO N° 2013/10/05238
RF.CORREJ'IoTE: JUUO CESAR DA COSTA SILVA & C1A LTOA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 01.011.528/001.10
ASSU:"iTO: CORREÇÃO DE NOTIFICAÇÃO ESPECIAL
ADVOGADO: NÃO CONSTA
PROCURADOR FISCAL: LUIZ ROGÉRIO AJ\.IARAL COLTURATO
REtATUR: HILTON DF, ARAÚJO SANTOS

Votfl

Trata-se de recurso voluntário interposto lempe!'itiWlmcnte

pejo contribuinte acima identificado que se in,urge COOlraa decisão proferida pela

Diretoria de Administração Tributária por intermédio da Decisão DIAl' n" 92512013,

que julgou improcedente o pedido de cancelamento da Notificaçl1o Especial o"

00467912012, referente às notas fiscais de números 8.979, 8.977 e 8.978 (fls. 7/10),

em razão da n1l0 concessão de desconto no preço, do valor equivalente ao imposto

dispensado nos termos do De<::relO13.28612005, assim como de seu destaque no

respectivo documcnto fiscal, por ocasião da vcnda dc farinha dc trigo acondicionada

cm sacos de 50 quilogramas (parágrafo único do art. 1~da Portaria 8712006).

o Decreto n~ 13.286, de 29 de novembro de 2005, na fonlla dc

scu artigo 1', rcduziu em 100% a base de cálculo do ICMS ineideme sobre a'

operaçõcs com farinha de trigo acondicionadas em sacos de cinquenta quilogramas,

desde que adquiridas diretamente de moinhos, quando destinada a indú.stria de

panilicação, biscoitos e macarrão.

Por sua vcz, a Ponaria n' 87. de 16 de março de 2006,)/::

R•• a"" j ""in Co<1"••••. S'~ - ("<"Im. R in R"""" - A"",
CEPo ó'l.<ItJO-062.T<I.12l5.105!

Ngi"" t <I<J
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equip~rou à operação acima citada àquela reali~ada por atacadistas ou distribuidores

de,te Estado que efetuam venda~ internas destinada~ à, indústrias de panificação

biscoilO' ou macarrão, desde que devidameme in,eritas no Cadastro de Comribuimes

desta Secrelaria (an. I". eapUl). Ao mesmo lempo e!ll que condicionou essa igualaçãn

ao desconto no preço. do valor equivalente ao imposto di,pensado, e li indicação. no

respectivo documento fiscal. do valor do referido desconto (art. ]0. parágrafo único).

Como 'c deprecode do que fora exposlo, quando a farinha de

trigo é adquirida direlameJ1(e de moinhos pela indú,tria de panificação, bi,coilO e

macarrão a respectiva redução é imediata. não ficando as referidas indústria, sujeita.>

ao pagamento do ICMS antecipado, tendo em vi,ta que há redução total da base de

cálculo.

Ao revcl'1O, os ataclldista, ou di~lJibuidore~ loclltindos neste

E~lado e,tão sujeitos ao pagamcnto do ICMS antecipado quando adquirem farinllll do

trigo acondicionadas em sacos de 50 quilogramas. considerando que somente as

operaçõcs internas, quando destinadas à, referida, indliltrias é que serão beneficiadas

com a redução, condicionada. ainda. ao de,conto no preço, do valor equivalenle ao

imposto dispensado e a indicação de,tc valor na nOla fi,ca1.

No caso trazido à nossa apreciação. o Inleressado. que atua no

ramo atacadista. não cumpriu todo, os rcqui,ito, indispensávci, a fruição do

benefício, confonne prescrito na citada Portaria. já que não indicou no, documenlo,

fiscais juntados aos aUla, ãs fls. [5132 o valor do descamo concedido por ocasião da

venda interna da farinha do trigo acondicionada crn .Iacos de 50 quilogramal às

indústrias de panificação biscoitos ou macarrão, não se podendo aferir se houve ou

não o de,conto no prcço de venda cquivalente a respectiva desoneração.

Do eJ{po,to, volO pela Il\fPROCF.DÊNCIA DO PEDIDO

realizado pelo Recorrente. c consequcnte manulenção da Decisão DIAT n" 925/2013,

por seu, próprios fundamenlos, uma vez qlle não indicou nos documento~ fiscai~

Roa B<njllrt'lillC"".,""~ '146 _ C",'ro, !tio H••• ", _ Aer<
CEP 69'/{lI).{II;j.T<I.11ll-1Ol!
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juntados aos autos às ns. 15/32 o valor do desconto concedido por ocasião da venda

interna da fannha do trigo embaladas em sacos de 50 quilogramas às indústria~ de

panificação biscoitos ou macarrão, não se podendo. por conseguime. afirmar se houve

ou não a concessão de desconto no p~o de venda equivalente a respectiva

desoneração.

Senhor Presidente, este é o meu voto.

Rio Branco, 17 dejunho de 2015.

!A~'"t lJiHilton de Araujo Santos'
Conselbeiro - Relator

R•• _jlfllill CorI<tm,946 O:""". R••n....., A,••
CFP, "."'lO-U2. ToI. 1215.1051

Pçi"" 3 <I<3
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